PROJETO DE LEI Nº 658, DE 2017

Classifica como "Município de Interesse Turístico", o município de Salto de Pirapora /SP.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – Fica classificado como “Município de Interesse Turístico”, o Município de Salto de Pirapora/SP.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Município de Salto de Pirapora foi fundado por lavradores e operários comandados por Antônio Maximiano Fidélis (popularmente conhecido como "Antonio Fogueteiro") e por Felício Lencione. Apesar da descrença de seus companheiros, no dia 24 de junho de 1906 fizeram a primeira prece no local e demarcaram onde seria a sede do município.

Lavradores e operários das caieiras (fornos de cal) se reuniam nas redondezas daquelas primeiras casas ainda não alinhadas e festejavam São João com fogueiras, mastro e reza ao ar livre. O promotor da reza era o Fogueteiro auxiliado pelo comerciante Antônio Góes, sendo o seu estabelecimento o ponto de reunião. Como em toda parte, não faltava a Santa Cruz.

Fogueteiro, Felício Lencione e João de Góes capinaram o terreno onde hoje está a Igreja Matriz e levantaram um mastro com uma bandeira do santo precursor. Rezaram e soltaram fogos. Fogueteiro dizia, entre risos e zombarias dos mercadores e outros presentes: "aqui ainda vai ser uma cidade!". No ano seguinte, foi construída a primeira capela local (onde hoje está a Igreja Matriz) por João de Góes, que ainda ofertou uma imagem de São João Batista à pequena igreja. O santo, desde então, foi adotado como padroeiro do município.

No dia 6 de outubro de 1907, o Padre Luiz Sicluna celebrou a primeira missa na capela com a presença de todos que moravam no pequeno povoado e que ajudaram na construção da ermida. Mais tarde, o mesmo padre convocaria aqueles que ajudaram a erguer a capela para edificarem a Matriz, que funciona até os dias de hoje.

Em 1911, Salto de Pirapora foi elevada à vila e incorporada como distrito do município de Sorocaba pela Lei nº 1.250, de 18 de agosto de 1911, que criava o Distrito de Paz pertencente à comarca de Sorocaba.

A emancipação chegou em 1953, através de um plebiscito no qual votaram os 657 eleitores que ali residiam. Desses, 475 votaram a favor do desligamento político da vila, 174 votaram contra e 4 votaram em Branco, além de 4 votos nulos. Finalmente, no dia 30 de dezembro daquele ano, Salto de Pirapora se eleva à categoria de Município pela Lei Estadual 2.456/1953.


Salto de Pirapora tem uma população de 43.574 habitantes, e está 121 km distantes da Capital do Estado. 


Conhecida como “Capital do Calcário” Salto de Pirapora tem grande representação no turismo de negócios, abrigando unidades de extração de empresas de grande porte, que atraem grande número de investidores, gerando emprego e renda ao município. 


O município possui um condomínio só de Aviadores, local único no País, fundado há 20 anos por seis amigos, entre profissionais e amadores. No lugar de garagens, angares! No lugar de carros, aviões! Fato que atrai a curiosidade dos visitantes que vão à cidade. 

Com um clima ameno e agradável, Salto de Pirapora conta com a Fazenda do Zoológico de São Paulo, destinada tanto para a produção de alimentos para seus animais, como principal alternativa para a criação e  a reprodução de determinadas espécies como Zebra Damara, Grande Kudu, Oryx e Waterbuck.


Importante na área cultural e orgulho do município, e a BANMASP, a Banda Marcial Municipal de Salto de Pirapora, que começou em 2002 na Escola Estadual Afonso Vergueiro, como uma fanfarra, tornando-se Banda Marcial dois anos após. É formada por jovens de todas as escolas do município, entre seis e dezesseis anos, sendo campeã em várias modalidades nos campeonatos de bandas marciais no País.


Na zona rural do município, encontra-se uma das mais importantes comunidades quilombolas remanescentes do País, o CAFUNDÓ. 



No quilombo há basicamente duas famílias que se ocupam com a criação de porcos e galinhas, além de plantarem milho, mandioca e feijão. Tudo em pequena escala, apenas para subsistência. 


A Igreja Matriz é local que continua sendo ponto de encontro de Salto de Pirapora e dos visitantes, que aproveitam momentos de reflexões para suas orações. 


Salto de Pirapora tem a tradicional Festa do Peão de Boiadeiro, que todos os anos atrai  um público de todas as regiões do Estado, com atrações diversificadas, incluindo shows de importantes artistas da musica sertaneja.


 O município possui infraestrutura adequada para os turistas, contando ainda com um povo simples e hospitaleiro sempre pronto ao acolhimento. 

Diante do exposto, solicito a Vossas Excelências a apreciação e aprovação deste projeto de Lei, classificando como “Município de Interesse Turístico”, o município de Salto de Pirapora/SP.

Sala das Sessões, em 1/8/2017.
a) Marco Vinholi - PSDB

